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GABINETE DO VEREADOR FELIPE ALVES



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº ______/2023


EMENTA: Reconhece como Utilidade Pública Municipal o “Centro de Convivência Dom Nivaldo Monte”


O PREFEITO MUNICIPAL DO NATAL/RN:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º. Fica reconhecido como Utilidade Pública Municipal O “Centro de Convivência Dom Nivaldo Monte”, com sede e foro neste município.

Art. 2º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  


		Sala de Sessões da Câmara Municipal de Natal, 02 de maio de 2023.



Felipe Alves
Vereador UNIÃO BRASIL - Autor




JUSTIFICATICA



			A referida associação, presta excelentes serviços à população natalense, considerando que atua na área cultural, social e esportiva do nosso Município, capacitando, prestando inclusão social, cidadania, projetos culturais, e colaborando com a classe do desporto e da cultura, para que os mesmos possam desenvolver seu trabalho em excelência, e contribuindo com a cidadania e inclusão social doa mais necessitados de Natal.



Felipe Alves
Vereador União Brasil - Autor
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